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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

v 

LEI N2 2 015, de 20) de novembro de 196~. 

Eleva para CrS 48.000,00 anuais 
a subvenção da Instituição do Pão de 
Santo Antônio de Dotlrados. 

o PRESIDEllTE DA b.3SEi.mÚ)IA mGISLA~IVÂ DO EST.i.DO­
DE lJATO. G.aOSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estadoàe 
cretá e eu promuleo nos termos do.§ 22 do artigo 16 dã 
Constituição do 3stado a seguinte lei: 

Jtrti~o 12 - Fica elevada paro'Cr$ 48.000,00 . (q~ 
renta e oito mil cruzeiros) anuais, a subvenção concedi­
da 'jela Lei n2 898, de 29 de outubro de 1956, à Institui 
ção- do pão de. Santo .Antônio de Dourados. . . -

.. Ar-biga g2 - As 'leis orçamentárias vindouras consig 
l~rao a dotaçao destinada ao atendimento da despesa de 
corrente do cumprimento desta lei. -

4~tieo ~2 - Esta lei entrará em vigor na da~a .de 
sua publicação, revoôadao as disposições em contrario •. 

Assembléia Leeislativa do Estado, em Cuiabá, 20 de 
novembro de 196~~ 
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